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uma parametrização compatível com os requisitos do termo de referência, bem como toda a solução e demanda 
pleiteada pela administração. Ainda, o software E-SUS PEC oferecido pela licitante atende à 100% dos requisitos e 
critérios estabelecidos no item 8.1 do Termo de Referência. 
Ademais, a pregoeira, não tendo mais nada a declarar, encerrou a sessão às doze horas e vinte minutos, reconhecendo 
a empresa GENESIS COMERCIO E TECNOLOGIA – EIRELI - ME como vencedora de toda a fase de proposta, 
lavrando-se a presente ata que, após lida e se achada conforme, foi assinada pelos presentes na sessão. 

Batayporã – MS, 07 de fevereiro de 2023. 
DEIZIANE BERNARDES DA SILVA 

Pregoeira 
Setor de Informática: 

HELDER GABRIEL DA SILVA PEREIRA 
ASSESSOR TÉCNICO II 

Secretaria Municipal de Saúde: 
VIVIANE PEREIRA TEIXEIRA 

Assistente Social 
EMILLY EDUARDA WRUCK DE ANDRADE 

Assessor Técnico I 

 

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 

Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2023, tipo menor preço por item, na qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para 
eventual contratação de serviços médico – consultas em oftalmologia para atender as demandas do SUS – Sistema 
Único de Saúde do município de Batayporã – MS, através da CI Nº 104/2023 SMS, processo administrativo n° 
010/2023, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e termo de referência/projeto básico. 
O Edital poderá ser solicitado no Setor de licitação ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 
07h00min às 13h00min e consultado no portal da transparência do município. Entrega e abertura das Propostas 
dia 28/02/2023 às 08h00min. 
Batayporã-MS, 10 de fevereiro de 2023. 
DEIZIANE BERNARDES DA SILVA 
PREGOEIRA 

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 

Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2023

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2023, tipo menor preço por item, na qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para 
eventual aquisição de tiras reagentes para monitoramento de glicose no sangue com fornecimento de glicosímetro 
em comodato, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através da CI Nº 17/2023 SMS, processo 
administrativo n° 011/2023, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e termo de referência/projeto 
básico. 
O Edital poderá ser solicitado no Setor de licitação ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 
07h00min às 13h00min e consultado no portal da transparência do município. Entrega e abertura das Propostas 
dia 01/03/2023 às 08h00min. 
Batayporã-MS, 10 de fevereiro de 2023. 
DEIZIANE BERNARDES DA SILVA 
PREGOEIRA 

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER
EDITAL Nº 014/2023 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – P.S.S. Nº 004-2022

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO PARA COMPOR O CADAS-
TRO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS: DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER - SECEL 

CONVOCAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições e nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, com fundamento nas Leis Complementares 
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nº 003/2001, 018/2011, 020/2012 e 55/2021, tendo em vista a publicação da homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 004/2022, resolve: 
Art. 1º - Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado, constantes no 
anexo único deste edital, para apresentação da documentação comprobatória, em conformidade ao edital nº 001/2022 
do P.S.S 004/2022 e posterior contratação, à comparecerem no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Batayporã/
MS (RH) e posteriormente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Batayporã-
MS, localizada à Rua Levino Lopes da Silva, 1243, até o dia 14/02/2023, das 7h às 12h, munidos(as) da seguinte 
documentação em vias originais e cópias (fica a critério do RH a exigência de outros documentos não solicitados 
abaixo): 
I – Comprovante de escolaridade exigido para o cargo; 
II – Certificado/Diploma de pós-graduação lato e stricto sensu, caso possua (devidamente registrado pelo órgão 
competente), para os cargos de nível superior. 
IV – Documentos Pessoais: 
•	 RG; 
•	 CPF; 
•	 Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral; 
•	 PIS/PASEP; 
•	 Carteira de trabalho e previdência social – CTPS (cópia das páginas da foto e frente e verso); 
•	 Certidão de nascimento ou casamento; 
•	 Certidão de nascimento dos filhos, quando dependentes; 
•	 Reservista, se do sexo masculino; 
•	 Comprovante de residência; 
2. Dados bancários de uma agência do Banco do Brasil. 
V – Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública; 
VI – Certidão de antecedentes criminais estadual (site www.tjms.jus.br); 
VII - Certidão de antecedentes criminais federal emitida pelo site: 
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao 
VIII – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo médico do trabalho, comprovando que o candidato se encontra em 
perfeitas condições de saúde física e mental para o exercício das atividades; 
IX – Declaração de bens e valores; 
Art. 2º – O candidato que não cumprir o estabelecido no art. 1° deste edital será declarado DESCLASSIFICADO e 
perderá automaticamente o direito à contratação. 
Art. 3º – Dúvidas podem ser retiradas pelo telefone (67) 3443-1212 ou na sede da secretaria, o horário de expediente 
é de segunda a sexta-feira, das 7h às 13h. 
Art. 4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Batayporã-MS, 13 de fevereiro de 2023. 
________________________________________ 

Fernanda Scarlat Martins 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 014/2023 do P.S.S. 004/2022 

ATENDENTE DE CRECHE 

20 Tainá Kerolayne Gomes de Souza 5,5 

21 Cinthya Martins dos Santos 4,0 

22 Viviane Vidal dos Santos Freitas 3,5 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

35 Josiane Satil de Oliveira Marin 5,5 

36 Daniela Costa da Silva 5 

37 Adriana Rodrigues dos Santos 3 

Batayporã-MS, 13 de fevereiro de 2023. 
_________________________________________ 

Fernanda Scarlat Martins 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 
Matéria enviada por Letícia Maria Breguedo de Luna 


